
O Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - CDDPH, vinculado à Secretaria 
Especial de Direitos Humanos - SEDH,  instituiu em 2006 uma Comissão Especial com os 
objetivos de acompanhar denúncias de violações de direitos humanos decorrentes da 
implementação de barragens no País, realizando um levantamento empírico desses 
casos e apresentar sugestões e propostas no que concerne à prevenção, avaliação e 
mitigação dos impactos sociais e ambientais da implementação dessas barragens e a 
preservação e reparação dos direitos das populações atingidas. 

Resoluções Nº 15/2006, Nº 26, de 15.08.2006 e 31 e 32, de 3/2/2006.
Representam o MPF:
Titular: João Akira Omoto (PR/PR) 
Suplente: Maria Luiza Grabner (PRR/3ª Região/SP)
OF/PGR Nº 567, de 19.05.06. 
Reuniões de 2007: 12 (23-24.01, 8-9.02, 14-15.02, 14-15.03, 11-12.04, 16.17.05, 
06.06, 19.07, 8-9.10. 07, 11-27 e 28.11, 10 e 11.12.2007. E 06 visitas locais, com 
reuniões e audiências públicas).  Colaboração da 4ª CCR (assessoria  da analista 
pericial Kênia Gonçalves Itacaramby).

 


